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REQUERIMENTO Nº   ______ ,  DE  2015, 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni). 
 

Requer cópia do Resumo Executivo apresentado ao 

Conselho de Administração da PETROBRAS S/A, conforme 

constante na Ata da reunião n° 1.268, realizada em 03/02/2006 

na sede da empresa, referente à “Aquisição de refinaria de 

petróleo EM Pasadena, Estado do Texas (EUA) e participação 

da PRSI Trading Company, LP, empresa a ser constituída”. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeremos a Vossa Excelência, com base nos artigos 58, § 3º, da Constituição 

Federal; 2°, da Lei n° 1.579, de 1952; e 36, inciso II, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a requisição à PETROBRAS S/A cópia do Resumo Executivo 

apresentado ao Conselho de Administração da PETROBRAS S/A, conforme constante 

na Ata da Reunião n° 1.268, realizada em 03/02/2006 na sede da empresa, no Rio de 

Janeiro, referente à “Aquisição de refinaria de petróleo em Pasadena, Estado do Texas 

(EUA) e participação da PRSI Trading Company, LP, empresa a ser constituída”, e seu 

encaminhamento a esta “CPI criada com a finalidade de investigar a prática de atos 

ilícitos e irregulares no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre 

os anos de 2005 e 2015, relacionados a superfaturamento e gestão temerária na 

construção de refinarias no Brasil; à constituição de empresas subsidiárias e sociedades 

de propósito específico pela Petrobras com o fim de praticar atos ilícitos; ao 

superfaturamento e gestão temerária na construção e afretamento de navios de 

transporte, navios-plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação da 

companhia Sete Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  Conforme se depreende da Ata da Reunião n° 1.268, do Conselho de 

Administração da PETROBRAS S/A, realizada em 03 de fevereiro de 2006, na sede da 

empresa, na cidade do Rio de Janeiro, dentre outros assuntos, foi realizada exposição, 

por solicitação do então Conselheiro e Presidente do Conselho de Administração da 



             

                 CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

2 

empresa, José Sérgio Gabrielli de Azevedo, a cargo do Diretor Internacional, Nestor 

Cuñat Cerveró, sobre os termos da “Aquisição de refinaria de petróleo EM Pasadena, 

Estado do Texas (EUA) e participação da PRSI Trading Company, LP, empresa a ser 

constituída”. 

  A matéria já havia sido apreciada anteriormente pela Diretoria Executiva da estatal, 

conforme Ata DE 4.567, item 27, de 02/02/2006, que decidiu submetê-la à deliberação do 

Conselho de Administração. Este, por sua vez, nos termos do Resumo Executivo relativo 

à matéria, cujo termo agora se requer, autorizou a PETROBRAS S/A a adquirir, por 

intermédio da Petrobras America Inc. (PAI), 50% dos bens e direitos da Pasadena 

Refining System Inc. (PRSI), e participar, através da PAI, com 50% da PRSI Trading 

Company, LP, empresa a ser constituída. 

  O conhecimento dos termos em que foi redigido o referido Resumo 

Executivo é de grande importância para que se compreendam os fundamentos que 

embasaram o Conselho de Administração da PETROBRAS S/A a autorizar a operação 

de Pasadena, razão pela qual conclamamos os nobres Pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em  ______  de maio de 2015. 

 

 
Deputado Onyx Lorenzoni 

DEMOCRATAS/RS 
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